Projeto de Lei Complementar nº 7/2012.

Altera a Lei Municipal 2233/04, alterada pelas Leis Complementares nº 100/06 e 120/07, conforme especifica. 

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar.

Art. 1º – Altera a redação do § 1º do artigo 45 da Lei Municipal 2233/04, que passa a vigorar com a seguinte redação:


§ 1º – O exercício das funções de Diretor de Escola, Vice Diretor de Escola e Coordenador Pedagógico são privadas dos docentes ocupantes de empregos públicos permanentes da rede pública municipal de ensino da Prefeitura do Município de Cordeirópolis, que atenda aos requisitos mínimos estabelecidos na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, no Anexo II desta lei, além do seguinte:


1 – apresentação de projeto de gestão quadrienal ao Conselho de Escola;

2 – nomeação pelo Prefeito Municipal, entre os indicados em lista tríplice apresentada pelos membros do conselho de Escola, mediante votação secreta, em turno único;

3 – nomeação do Diretor de Escola, Vice Diretor de Escola e Coordenador Pedagógico pelo Prefeito Municipal, para exercício da função pelo período máximo de 04 (quatro) anos, permitida novas re-eleições. 


§ 2º - .....................................

Art. 2º – O inicio da seleção deverá ser realizado com antecedência mínima de 04 (quatro) meses ao termino da vigência dos anteriores para garantir a continuidade do processo pedagógico.

Art. 3° - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos   de    de julho de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Mensagem nº   024/2012.

Cordeirópolis,  17 de julho de 2012


Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara


Temos a honra de trazer, por intermédio de Vossa Excelência, ao conhecimento dessa Colenda Casa de Leis, o incluso projeto de Lei Complementar, que altera a Lei Municipal 2233/04, alterada pelas Leis Complementares nº 100/06 e 120/07, conforme especifica.


O compromisso do Governo Municipal, com a educação básica e dos jovens e adultos tem hoje qualidade, sendo absolutamente inquestionável. Marca definitiva de gestão pública pois o Poder Executivo Municipal de Cordeirópolis, no setor de educação básica e de jovens e adultos implantou uma serie de medidas absolutamente inovadoras e seguramente significativas. Basta mencionar o lançamento Plano Municipal de Educação do Município, composto por dezenas de medidas que cobrem desde a educação infantil ate os cursos superiores.


Portanto Nobres Vereadores, como se vê, o projeto busca com a alteração do § 1º do artigo 45, da Lei 2233/04 (Institui o Plano de Carreira e Remuneração para os integrantes do Quadro do Magistério do Departamento de Educação e Cultura do Município de Cordeirópolis), compatibiliza-lo com o disposto na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional.


Ressaltamos que a alteração prevê que o exercício das funções de Diretor de Escola, Vice Diretor de Escola e Coordenador Pedagógico são privadas dos docentes ocupantes de empregos públicos permanentes da rede pública municipal de ensino da Prefeitura do Município de Cordeirópolis. 


Determina ainda que deverá ser apresentado projeto de gestão quadrienal ao Conselho de Escola; que a nomeação pelo Prefeito Municipal, entre os indicados em lista tríplice será apresentada ao membros do Conselho de Escola, mediante votação secreta, em turno único,  e que a nomeação do Diretor de Escola, Vice Diretor de Escola e Coordenador Pedagógico pelo Prefeito Municipal, para exercício da função será de no máximo de 04 (quatro) anos, permitida novas re-eleições. 


Diante do exposto acima estamos encaminhando a presente propositura de Lei para apreciação e deliberação dos Nobres Edis, devido o assunto açambarcado pelo referendado projeto ser de interesse da Secretaria Municipal de Educação da Municipalidade, obedecer fielmente às disposições legais que regem a matéria, e finalmente determinar que o inicio da seleção deverá ser realizado com antecedência mínima de 04 (quatro) meses ao termino da vigência dos anteriores para garantir a continuidade do processo pedagógico.


Para um assunto de tão grande monta, oportuno, necessário e saneador, nada melhor e mais indicado para sua analise de que uma Casa de Leis, onde se aflora a seriedade, o cuidado, a preocupação com o bem estar da população.


Assim, pois, pela simples leitura do texto maiores comentários são dispensados, pois o assunto enfocado foi tratado, de modo a enfeixar, com os cuidados recomendáveis, de tão importante e singular assunto.


Estas são as razões que inspiram a presente proposição, para cuja aprovação estou seguro de que os ilustres Vereadores desta Colenda Edilidade haverão emprestar o indispensável apoio.


Certo de que Vossa Excelência e demais pares dessa Egrégia Casa Legislativa, saberão aquilatar a importância do projeto em tela, ficamos no aguardo de sua judiciosa manifestação e aproveitamos para incrustar ao ensejo nossos sinceros protestos de consideração e distinguido apreço.


Atenciosamente,

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Ao

Exmo Senhor

Vereador Wilson José Diório

M.D. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis
